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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ARTUR FILIPE ABREU TOURINHO para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 DE AGOSTO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado
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DECRETO Nº 986, DE 20 DE AGOSTO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 129.558.057,59 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 129.558.057,59 (Cento e Vinte e 
Nove Milhões, Quinhentos e Cinquenta e Oito Mil, Cinquenta e Sete Reais e 
Cinquenta e Nove Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236215098906 - SEDUC 0143 319004 14.000.000,00
161011236215098906 - SEDUC 0143 319011 45.000.000,00
161011236515098900 - SEDUC 0102 319011 70.000.000,00
211010618115028264 - SEGUP 6101 449052 4.957,98
971010342115027663 - SEAP 0101 449051 553.099,61

TOTAL 129.558.057,59

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236115098904 - SEDUC 0143 319004 14.000.000,00
161011236115098904 - SEDUC 0143 319011 45.000.000,00
211010618115028261 - SEGUP 6101 449052 4.957,98
261010612212978339 - PMPA 0101 319012 60.000.000,00

842020927200019027 - FINANPREV 0101 319001 553.099,61
971010312212978339 - SEAP 0101 319004 5.000.000,00
971010312212978339 - SEAP 0101 319011 5.000.000,00

TOTAL 129.558.057,59

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de agosto de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 987, DE 21 DE AGOSTO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 20.000.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de 
Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030215078877 - FES 0349 335043 20.000.000,00
TOTAL 20.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de agosto de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA N.º 1.784/2020-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2020/615700,
RESOLVE:
nomear SAMILA GUSMÃO KALIF PEREIRA para exercer o cargo em comis-
são de Gerente, código GEP-DAS-011.3 com lotação na Procuradoria-Geral 
do Estado, a contar de 24 de agosto de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA N.º 1.785/2020-CCG, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 1263/2020-GABS/SESPA,
RESOLVE:
I. exonerar MARIA DE NAZARÉ VALENTE do cargo em comissão de Chefe 
de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública.
II. nomear FELIPE DE SOUZA NUNES para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, com lotação na Secre-
taria de Estado de Saúde Pública.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE AGOSTO DE 2020.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA N° 86/2020 - CRG
A COORDENADORA DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 1.436/2020-CCG, de 
10/07/2020, publicado no DOE nº 34.283, de 16/07/2020, e
CONSIDERANDO: o processo nº 2020/494330, de 14/07/2020
CONSIDERANDO que confere à Administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fi scalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso III, da Lei nº 8.666/93 – Licitações e Contratos Administrativos 
e que a execução e fi scalização dos Contratos Administrativos no âmbito 
desta Casa Civil serão efetivadas nos termos desta Portaria, onde deverá 
ser acompanhada a execução por servidor designado para fi scal de con-
trato e seu auxiliar.
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor JOSÉ MARIA AIRES ARAGÃO, ocupante do cargo de 
Gerente, matricula funcional nº 5948322/1, para a função de fi scal do 
Contrato nº 22/2020 – CCG, fi rmado com a empresa TRANSPORTADORA 
RESENDE LTDA-ME, com vigência de 12/08/2020 a 21/08/2020, que tem 
como objeto, prestação de serviços especializado de Carga e transporte em 
Caminhão Baú, próprio para esse serviço de Carga e Descarga, com origem 
do Núcleo da Representação do Governo do Estado do Pará no DF, situado 
na Cidade de Brasília/DF  e destino para Casa Civil da Governadoria do Es-
tado do Pará, situada na Cidade de Belém - Pará, a contar de 12/08/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIADO ESTADO, 21 de agosto de 2020.
LUCIANA BITENCOURT SOARES
Coordenadora de Relações Governamentais
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